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“RESOLUÇÃO Nº 117, DE 5 DÊ SETEMBRO DE 1966 

- Autoriza o funcionamento condicional do Curso Técnico 

Comercial do Colégio Estadual Xavier de Almeida de - 

Morrinhos e dá outras providências. 

r 
o CONSELHO ESTADUAL DE EDICAÇÃO, « nos têrmos do artigo 29, 

da Lei nº 4.240, de 9 de novembro de 1962, aprovou e eu, Secretário da 

E Educação e Cultura, na conformidade do disposto no artigo 31 da referi 

“da Tei, homologo a seguinte Resolução $ E de á 

8 
A 

Art. 1º - Fica o Colégio Estadual Xavier-de Almeida, de: 

Morrinhos, autorizado a ministrar o Curso Téo 

nico Comercial de 1º e 2º ticlos. . 

Art. 2º — Homologada pelo Senhor Secretário da “ducação 

e Cultura, esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 5H 

oa : : rt. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. | 

ao “CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GQIAS, em Gotânia, 5,de. 
:sstenibro de 1966. 
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